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UMUARAMA DECRETO N° 179/2015 

Transfere para a Secretaria Municipal de Defesa Social. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica transferido para a Secretaria Municipal de Defesa 
Social, o bem patrimonial, abaixo descrito; 

0.-DA Ã; 
!PLACA. 

, 	DESpRICAO DO ITEIVR-:.--5, - - •;1 VALOR DO. 
"..'! 	ITÉM 	;_., 

: ESTADO '-',;;DE: 
'CONSERVAÇA0 

6214 Caminhoneta 	Toyota 	Bandeirantes, i 
Ano 1991, Placa ACD-1273 

R$ 12.000,00 Bom 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigo a data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de j 	2015. 
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